
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOSp'E 

. 	 PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

RECORRENTE: 	MAPFRE RE DO BRASIL COMPANHIA DE RESSEGUROS 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaço. Erro contábil. Contabilizar 

nas datas base de maio a dezembro de 2010, em conta errada, as estimativas de 

prêmios cedidos em retrocessôes. Recurso conhecido e provido parcialmente. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 19.500,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 88 do Decreto-Lei n2  73/66 c/c Resoluçâo CNSP n2  86/2002 e 
suas alteraçôes. 

ACORDAO/CRSNSP NQ 6128/17. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência 

Privada Aberta e de Capitalizaço, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dar provimento 

parcial ao recurso da MAPFRE Re do Brasil Companhia de Resseguros, para excluir a majoracão da 

multa, aplicando-se a pena base prevista no art. 17, inciso III, alInea "g" da ResoIuço CNSP n2  

60/2001. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, Paulo 

Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, Marco Aurélio Moreira Alves e André 
Lea! Faoro. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Washington Luis Bezerra da Silva e Dorival Alves de 

Sousa. Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 

Araüjo Duarte, a Secretária Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandâo, e a Secretária Executiva 
Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 16 de fevereiro de 2017. 

1v 	aA4A.  
"-ANA MARI

")
A MELO NETTO Oil VEIRA 

Presidente 

- "ANDRt ILEAL WFAO&Al!(
Relator 



CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcAO. 

Processo SUSEPn2  1-5414.004019/2O11-00 	 - 
Recurso áO CRSNSP 7096 
Recorrente: Mapfre Re do Brasi! Cia de Resseguros 
Conseiheiro Relator: André Lea! Faoro 

RELATO RIO 

Processo iniciado por representacão que apontou como infração a 
contabilizaçao em conta equivocada das estimativas de prêrnios cedidos em 
retrocessão, nos meses de maio, junho, juiho, agosto, setembro, outubro, novembro e 
dezembro de 2010. Posteriormente, a representaçâo foi retificada para que fossem 
consideradas oito infracOes. 

Em sua defesa, a empresa reconheceu que houve faiha na 
contabi!izacão, mas que isso näo teria acarretado nenhum prejuIzo, nem afetado os 
cá!culos de margem de solvência, risco de crédito, provisOes técnicas e capital. Ao 
mesmo tempo, pleiteou que não fosse aplicada penalidade ou que, se aplicada, fosse 
convolada em simples recomendaçâo ou advertência. 

Corn base nos pareceres das areas técnica e jurIdica, o Coordenador da 
Coordenação-Gera! de Julgamentos ju!gou subsistente a representaçäo, 
reconhecendo tratar-se de infracäo continuada, condenando a empresa na 
pena!idade prevista na a!Inea "g" do inciso III do art. 17 da Resoluçäo CNSP flQ 

60/2001, majorada da metade do valor, nos termos do parágrafo ünico do art. 13 da 
Resolucao CNSP n9  243/11. 

0 recurso interposto dessa decisão repetiu os argumentos anteriores. 

A Representacäo da Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!, em 
parecer de fis. 175/177, manifestou-se pelo conhecimento, mas pelo nào provimento 

I do recurso. 

E o relatório. 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2016 

André Lea! Faoro 
Conseiheiro Relator 

FEC 
SE/CRSNSP/MF 

DO EM _Q jjjzc'i 
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Rubrjca e Carimbo j 



CONSELMO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

	

PREVIDNCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0. 	 L 
Processo SUSE.P Q t541 4.00 

Recorrente: Mapfre Re do Brasil Cia de Resseguros 
Conseiheiro Relator: André Lea! Faoro 

VOTO 

A empresa contabilizou em conta imprópria a estimativa de prêmios 
cedidos em retrocessöes para ressegurador admitido e, em sua manifestação, 
reconheceu o erro. 

Deve, portanto, ser mantida a decisão recorrida, não havendo motivo 
para que seja a pena pecuniária convo!ada em simples advertência. 

No entanto, assiste razäo a recorrente quanto a não incidência da 
circunstância agravante prevista na Resolução CNSP n9 243/2011, por ser este 
normativo posterior ao fato, cabendo a aplicacão da pena base da Resoluçäo CNSP n 
60/2001 no valor de R$ 13.000,00. 

Rio de janeiro, 16 de fevereiro de 2017. 

*An d rk é Lea~IF aoro 
Conselheiro Relator 
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